REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº  192

, DE 2007

Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com os artigos 165, inciso IV e 166 da XII Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado ao Senhor Secretário da Segurança Pública, para que preste as seguintes informações: 

1. Quais os números reais das estatísticas policiais trimestrais no período de 2003 a     2006, referentes aos seguintes crimes e vítimas:

   
      Homicídio doloso;


      Nº de vítimas em homicídio doloso;


      Latrocínio;

  
      Nº de vítimas em latrocínio;


      Estupro;

  
      Extorsão mediante seqüestro;


      Tráfico de entorpecentes;


      Roubo;


      Furto;


      Roubo de veículo;

  
      Furto de veículo;


      Roubo a banco e


      Roubo de carga?

JUSTIFICATIVA

Não é recente a desconfiança geral de que a Secretaria da Segurança Pública manipule as estatísticas policiais, de modo a fazer com que a criminalidade tenha uma queda continua, contrariando assim a realidade dos fatos. A maior evidência dessa manipulação é a diferença constatada recentemente entre os números de roubos a bancos ocorridos na Capital no primeiro trimestre do ano de 2006, diferença essa fartamente divulgada pela imprensa. Assim como a polícia precisa conhecer os dados corretos da criminalidade para poder combatê-la com eficácia, a sociedade tem o direito de conhecer os números exatos da violência. 

Isto posto, está plenamente justificado o presente requerimento.

Sala das Sessões, em 20/4/2007

a) Simão Pedro 
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